
Prémio Prof. Branquinho d’Oliveira 
 
 
A Sociedade Portuguesa de Fitopatologia (SPF) estabelece o prémio Prof. Branquinho d’Oliveira 
destinado a distinguir, em todo o país, o melhor trabalho de Mestrado na área de Fitopatologia. 
 
 
Regulamento 
 
1. A SPF institui o prémio Prof. Branquinho d’Oliveira com o fim de incentivar o interesse dos 

jovens mestrandos pela investigação no campo da Fitopatologia. 
 

2. O prémio será atribuído bienalmente, com início em Outubro de 2003. 
 

3. Serão admitidos ao concurso trabalhos de investigação apresentados para obtenção de grau de 
Mestre em Universidades Portuguesas, nos dois anos anteriores a 31 de Outubro do ano do 
concurso. Excluem-se trabalhos que tenham sido objecto de qualquer outro prémio. 

 
4. O prémio tem o valor de 1000 Euros. Será oferecida também a inscrição e 1ª quota da SPF 

assim como um Diploma da Sociedade. 
 

5. A atribuição do prémio terá em consideração os seguintes aspectos: 
 

i. Originalidade do trabalho; 
ii. Fundamentação científica; 
iii. Relevância do contributo para a área da Fitopatologia. 

 
6. As candidaturas devem ser apresentadas ao Presidente da SPF até 1 de Novembro do ano do 

concurso. O Presidente verificará o cumprimento das condições do presente regulamento e 
enviará os trabalhos ao Júri. 
 

7. A candidatura é constituída por: 
 

i. Trabalho para obtenção de grau de Mestre (1 cópia em papel e 5 em formato digital); 
ii. Currículo do concorrente. 
iii. Carta em que os candidatos declarem conhecer o regulamento do prémio e que o trabalho 

apresentado não foi premiado em qualquer outro concurso. 
 

8. O júri será constituído por 5 elementos da SPF. O Presidente da SPF preside ao júri. 
 

9. A difusão do prémio será feita junto de Instituições de I&D e Universidades. 
 

10. O anúncio e atribuição do prémio terão lugar no Congresso da SPF seguinte a data do concurso. 
 

11. O Júri pode decidir pela não atribuição do Prémio. 
 

12. Da decisão do Júri não há recurso. 
 

13. Este regulamento poderá ser modificado pela Direcção da SPF em posteriores edições do 
concurso. 
 


